
- ESTADO DE SÃO PAULO -

LIVRO DE PORTARIAS

0 Senhor JOSÉ GEíL-iLDO ALüÜS, Prefeito Municipal

RESOLVE!

REVOGxiR, a Portaria n2 1.576 de 05 de novemhro/ 
de 1971> conforme solicitação do Encarregado do Setor de Tribu 
tação da Diretoria de Finanças desta Prefeitura.

Registre-se e cumpra-se

•— l o s á  GiluiLDO ^iLvES

OLGÁ AP.uSCIDA AihÜ-iiES PEREIRA. 
=Diretora de Administração= 

!,Ad hoc"

Registrada no Livro proprio do Setor de 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura

Servi-/

30SCO GOíJÇíUjVES ==
sEncarregado do Setor de Serviços Gerais=


